
PROCESSO N.º: 10.076-5/2020
ASSUNTO: CONTAS ANUAIS DE GOVERNO – Exercício de 2020
PRINCIPAL: PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DE JÚLIO
RESPONSÁVEL: JOSÉ ODIL DA SILVA – ex-Prefeito Municipal
RELATOR: AUDITOR  SUBSTITUTO  DE  CONSELHEIRO  EM 

SUBSTITUIÇÃO LUIZ CARLOS PEREIRA

DECISÃO

Trata-se  das  Contas  Anuais  de  Governo  da  Prefeitura  Municipal  de 

Campos de Júlio, relativas ao exercício de 2020. 

Após os procedimentos de auditoria, a Secex de Governo emitiu Relatório 

Técnico  Preliminar  (Doc.  Digital  n.º  168643/2021),  apontando  a  ocorrência  de  06 

irregularidades, subdivididas em 08 achados de auditoria, nos seguintes termos:

JOSE  ODIL  DA SILVA  -  ORDENADOR  DE  DESPESAS  /  Período: 
01/01/2020 a 31/12/2020
1)  AA03  LIMITES  CONSTITUCIONAIS/LEGAIS_GRAVÍSSIMA_03. 
Não-  destinação  de  no  mínimo  60%  dos  recursos  do  Fundeb  na 
remuneração dos profissionais do magistério (art.  60, XII, do Ato das 
Disposições Constitucionais Transitórias - Constituição Federal).
1.1)  O  gasto  destinado  para  remuneração  e  valorização  dos  
profissionais do magistério - ensinos infantil e fundamental ( 56,41% )  
foi inferior ao percentual mínimo de 60% estabelecido pelo art. 60, em  
seu  inciso  XII  combinado  com  o  inciso  I,  dos  Atos  de  Disposições  
Constitucionais Transitórias – ADCT e o art. 22 da Lei 11.494/2007.  - 
Tópico - 6.2.1. FUNDO DE MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DA 
EDUCAÇÃO BÁSICA E DE VALORIZAÇÃO DOS PROFISSIONAIS DA 
EDUCAÇÃO - FUNDEB

2) DA01 GESTÃO FISCAL/FINANCEIRA_GRAVÍSSIMA_01. Contração 
de obrigação de despesa nos dois últimos quadrimestres do mandato 
sem que haja disponibilidade financeira (art. 42, caput e parágrafo único 
da Lei Complementar 101/2000).
2.1)  Contrair  obrigações de despesas inscritas em restos a pagar na 
fonte de recurso "24", nos últimos oito meses que antecederam o final  
de  mandato,  sem  deixar  suficiente  disponibilidade  de  caixa,  em 
desacordo, portanto, com o que prescreve o art. 42 da LRF. - Tópico - 
8.2.  OBRIGAÇÃO  DE  DESPESA  CONTRAÍDA  NOS  ÚLTIMOS  
QUADRIMESTRES DO ANO DE FINAL DE MANDATO
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3) CB02 CONTABILIDADE_GRAVE_02. Registros contábeis incorretos 
sobre fatos relevantes, implicando na inconsistência dos demonstrativos 
contábeis (arts. 83 a 106 da Lei 4.320/1964 ou Lei 6.404/1976).
3.1)  O  Balanço  Orçamentário  da  prestação  de  contas  apresenta  
divergência no valor da dotação atualizada em relação ao orçamento  
final  informado  no  Sistema  APLIC,  resultando  na  inconsistência  da  
Demonstração Contábil e no descumprimento dos arts. 83 a 106 da Lei  
nº 4.320/1964. - Tópico - 3.1.3.1. ALTERAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS
3.2)  Divergência  de  R$  366.474,17  entre  os  valores  informados  no  
sistema Aplic pelo município de Campos de Júlio e o disponibilizado no  
site do Banco do Brasil S/A quanto às receitas ao Apoio Financeiro aos  
Municípios  referente  a  fonte  80000.  -  Tópico  -  4.1.4.  PROGRAMA 
FEDERATIVO DE ENFRENTAMENTO AO CORONAVÍRUS

4)  DB99  GESTÃO  FISCAL/FINANCEIRA_GRAVE_99.  Irregularidade 
referente à Gestão Fiscal/Financeira, não contemplada em classificação 
específica na Resolução Normativa nº 17/2010 – TCE-MT.
4.1) Insuficiência financeira no valor de R$ 439.102,54 para pagamento 
de  Restos  a  Pagar,  nas  fontes  
"16,"17","24","30","33","34","35","36","37","82","93","94"  (Outros  
Recursos Vinculados), contrariando o artigo 1º, § 1º da LRF. - Tópico - 
5.2.1.1.  QUOCIENTE  DE  DISPONIBILIDADE  FINANCEIRA  PARA 
PAGAMENTO DE RESTOS A PAGAR

5)  FB03  PLANEJAMENTO/ORÇAMENTO_GRAVE_03.  Abertura  de 
créditos  adicionais  por  conta  de  recursos  inexistentes:  excesso  de 
arrecadação, superávit financeiro, anulação total ou parcial de dotações 
e operações de crédito (art. 167, II e V, da Constituição Federal; art. 43 
da Lei 4.320/1964).
5.1)  Abertura  de  créditos  adicionais  com  a  indicação  de  recursos 
oriundos  de  Excesso  de  Arrecadação  inexistente  no  valor  de  R$ 
1.244.604,06 nas fontes de recursos "15" e"24", conforme demonstrado 
no  Quadro  1.3  do  Anexo  1  deste  relatório.  -  Tópico  -  3.1.3.1.  
ALTERAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS
5.2)  Abertura  de  créditos  adicionais  com  a  indicação  de  recursos 
oriundos de superávit financeiro inexistente no valor de R$ 941.816,96 
nas  fontes  de  recursos  "00/01/02",  "17",  "24",  "29",  "47",  conforme  
demonstrado  no  Quadro  1.2  do  Anexo  1  deste  relatório.  -  Tópico  - 
3.1.3.1. ALTERAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS

6)  FB13  PLANEJAMENTO/ORÇAMENTO_GRAVE_13.  Peças  de 
Planejamento  (PPA,  LDO,  LOA)  elaboradas  em  desacordo  com  os 
preceitos  constitucionais  e  legais  (arts.  165  a  167  da  Constituição 
Federal).
6.1) Não definição de meta de resultado nominal, conforme determina o  
art. 4º, § 1º da LRF/00 e não definição de meta de resultado primário do  
exercício de 2022, bem como definição de metas com valores idênticos  
do  resultado  primário  (correntes  e  constantes),  desobedecendo  a  
metodologia definida pelo artigo 1º da Resolução 40/2001 do Senado  
Federal,  prejudicando  assim,  a  utilização  dos  mecanismos  de  
acompanhamento  e  controle  da  gestão  fiscal  instituídos  na CRFB e 
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LRF/2000. - Tópico - 3.1.2. LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS –  
LDO

É o Relatório.

Decido.

Em observância às garantias constitucionais do contraditório e da ampla 

defesa,  determino a citação,  por meio de carta com aviso de recebimento,  do Sr. 
José Odil da Silva, ex-Prefeito do Município de Campos de Júlio, na forma dos artigos 

59  e  incisos,  60,  parágrafo  único  e  61  e  incisos,  da  Lei  Complementar  Estadual 

269/2007, c/c os artigos 257, 258 e incisos, da Resolução Normativa 14/2007-TCE/MT, 

para, querendo, se manifestar acerca do Relatório Técnico Preliminar (Doc. Digital n.º 

168643/2021 – cópia anexa), no prazo de 15 (quinze) dias, a contar do recebimento 

desta decisão.

Alerte-se de que o descumprimento do prazo implicará em revelia para 

todos os  efeitos  processuais,  conforme dispõe o  artigo  6º,  parágrafo  único,  da  Lei 

Complementar 269/2007. 

Após,  encaminhem-se os  autos  à Gerência  de  Controle  de  Processos 

Diligenciados para que aguarde a manifestação do interessado ou a certificação de 

decurso de prazo.

Gabinete do Relator, Cuiabá-MT, em 28 de julho de 2021.

LUIZ CARLOS PEREIRA1

Auditor Substituto de Conselheiro em Substituição

1 Documento  assinado  por  assinatura  digital  baseada  em certificado  digital  emitido  por  Autoridade 
Certificadora credenciada, nos termos da Lei Federal n° 11.419/2006
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